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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 7.317, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023
(Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 6.315, de 27 de junho de 2019, que "dispõe sobre a criação da Junta
Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal – Jucis-DF e dá outras providências".
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º A Lei nº 6.315, de 27 de junho de 2019, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
I – fica acrescido o seguinte art. 11-A:
"Art. 11-A. O mandato dos vogais é de 4 anos, permitida apenas 1 recondução,
independentemente da entidade representada.
§ 1º O período do mandato é único e coincidente para todos os vogais, inicia-se na
data da sessão inaugural do plenário e finda, automaticamente, após o transcurso do
prazo de duração indicado no caput.
§ 2º O mandato do vogal nomeado após a sessão inaugural finda simultaneamente
com os demais.
§ 3º A data da sessão inaugural é definida em ato da respectiva Jucis-DF.
§ 4º O vogal que foi reconduzido somente pode ser nomeado, novamente, após o
decurso de um quadriênio."
II – o art. 12, caput, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 12. O Governador nomeia o presidente e o vice-presidente, que passam a fazer
parte do vocalato."
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de setembro de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.967, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a convocação da VI Conferência Distrital de Segurança Alimentar e
Nutricional.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e com base no
Decreto nº 38.048, de 09 de março de 2017, DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a VI Conferência Distrital de Segurança Alimentar e
Nutricional - VI Cdsan, a ser realizada nos dias 26 e 27 de outubro de 2023, em
Brasília/DF, como etapa preparatória para a Conferência Nacional de Segurança
Alimentar e Nutricional.
Art. 2º O Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal -
Consea/DF, com base no Decreto nº 38.048/2017 e na Resolução nº 03, de 22 de
novembro de 2022, definirá os parâmetros de composição, organização e
funcionamento da VI Cdsan, em regulamento a ser a ser aprovado pelo pleno do
Conselho, com os objetivos de:
I - analisar a conjuntura distrital e nacional em relação à Segurança Alimentar e
Nutricional - SAN;
II - abordar temas de interesse da Política Distrital de SAN;
III - propor à Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito
Federal - Caisan/DF, com base nas deliberações da Conferência Distrital, as diretrizes
e prioridades para o IV Plano Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional; e
IV - eleger os delegados que representarão o Distrito Federal na Conferência Nacional
de Segurança Alimentar e Nutricional.
Art. 3º A VI Cdsan será precedida por conferências livres, que poderão ser realizadas
por qualquer um dos segmentos que compõem o Conselho de Segurança Alimentar e
Nutricional do Distrito Federal, como também por outros segmentos da sociedade civil,
no intuito de debater o tema de Segurança Alimentar e Nutricional no Distrito Federal.
Art. 4º Cabe à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal o
apoio operacional e demais atos necessários à organização da VI Cdsan, bem como a
publicização do IV Plano Distrital de Segurança Alimentar e Nutricional.
Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação no
orçamento da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de setembro de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.968, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023
Institui Grupo Executivo para elaborar projeto sobre as localizações dos contêineres
semienterrados que serão instalados no Distrito Federal pelo Serviço de Limpeza Urbana do
Distrito Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
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Art. 1º Fica instituído o Grupo Executivo constituído por órgãos e entidades do Distrito
Federal com a finalidade de elaborar projeto demarcando os pontos para instalação de
contêineres semienterrados, conhecidos como "Papa-lixo”.

Art. 2º O Grupo Executivo será composto por membros indicados pelos titulares dos
seguintes órgãos e entidades do Distrito Federal:

I - Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal (SLU);

II - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação (SEDUH);

III - Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal (CODHAB);

IV - Companhia de Energética de Brasília (CEB);

V - Companhia de Água e Esgoto de Brasília (CAESB);

VI - Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal;

VII - Administração da Região Administrativa de Águas Claras;

VIII - Administração da Região Administrativa de Água Quente;

IX - Administração da Região Administrativa de Arapoanga;

X - Administração da Região Administrativa de Brazlândia;

XI - Administração da Região Administrativa da Candangolândia;
XII - Administração da Região Administrativa da Ceilândia;
XIII - Administração da Região Administrativa do Cruzeiro;
XIV - Administração da Região Administrativa da Fercal;
XV - Administração da Região Administrativa do Gama;
XVI - Administração da Região Administrativa do Guará;
XVII - Administração da Região Administrativa do Itapoã;
XVIII - Administração da Região Administrativa do Jardim Botânico;
XIX - Administração da Região Administrativa do Lago Norte;
XX - Administração da Região Administrativa do Lago Sul;
XXI - Administração da Região Administrativa do Núcleo Bandeirante;
XXII - Administração da Região Administrativa do Paranoá;
XXIII - Administração da Região Administrativa do Park Way;
XXIV - Administração da Região Administrativa do Plano Piloto;
XXV - Administração da Região Administrativa de Planaltina;
XXVI - Administração da Região Administrativa do Recanto das Emas;
XXVII - Administração da Região Administrativa de Sobradinho;
XXVIII - Administração da Região Administrativa do Riacho Fundo;
XXIX - Administração da Região Administrativa do Riacho Fundo II;
XXX - Administração da Região Administrativa do SCIA;
XXXI - Administração da Região Administrativa do SIA;
XXXII - Administração da Região Administrativa de Santa Maria;
XXXIII - Administração da Região Administrativa de São Sebastião;
XXXIV - Administração da Região Administrativa do Sudoeste/Octogonal;
XXXV - Administração da Região Administrativa de Taguatinga;
XXXVI - Administração da Região Administrativa do Varjão;
XXXVII - Administração da Região Administrativa de Vicente Pires;
XXXVIII - Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil (NOVACAP);
XXXIX - Companhia Imobiliária do Distrito Federal (TERRACAP);
XL - Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Proteção Animal do Distrito Federal (SEMA).
§ 1º A coordenação do Grupo Executivo será exercida pelo SLU.
§ 2º A Neoenergia Distribuição Brasília S.A. - NEOENERGIA BRASÍLIA atuará como
convidada permanente no Comitê.
Art. 3º O Grupo Executivo será convocado periodicamente, por etapas de instalação a
serem definidas pelo SLU, para avaliação e aprovação dos locais de instalação dos
contêineres semienterrados (Papa-lixos).
§ 1º Serão convocadas para análise e manifestação apenas aquelas Administrações
Regionais que serão contempladas na referida etapa de instalação.
§ 2º Caberá ao SLU, SEDUH, CODHAB, CEB, CAESB, TERRACAP, analisar e aprovar
os locais de instalação de contêineres semienterrados no que lhes couber, dentro da sua área
de atuação.
§ 3º A TERRACAP participará das aprovações de que trata o § 2º quando as instalações e
contêineres semienterrados ocorrerem em virtude de contratos firmados pela empresa.
Art. 4º Os órgãos e entidades do Distrito Federal mencionados no art. 2º indicarão os nomes de
seus representantes, ao SLU, no prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação deste Decreto.

Art. 5º A participação no Grupo Executivo de que trata este Decreto é considerada serviço
de relevante interesse público e não remunerado.
Art. 6º O prazo para a apresentação de relatório fundamentado das atividades para elaborar
o projeto de que trata este Decreto é de 120 (cento e vinte) dias, podendo ser prorrogado por
igual período.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º Fica revogado o Decreto nº 40.105, de 16 de setembro de 2019.

Brasília, 19 de setembro de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.969, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Institui um Grupo de Trabalho com a finalidade de promover estudos e elaborar proposição
visando à viabilização de implementação de solução tecnológica e inovadora para a criação
de um laboratório de inteligência artificial aplicada no Distrito Federal (DF), e estabelece
outras providências correlatas.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Fica instituído Grupo de Trabalho responsável pela elaboração de estudos e
proposição de instrumento para viabilizar a implementação de solução tecnológica e
inovadora para a criação de núcleo de inteligência artificial aplicada no Distrito Federal.
Art. 2º O Grupo de Trabalho é composto por dois representantes titulares da Fundação de
Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FAPDF; dois representantes titulares da
Universidade do Distrito Federal - UnDF, dois representantes titulares da Secretaria de
Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal, um representante da
Assessoria de Transformação Digital, da Subsecretaria de Gestão de Contratos
Corporativos, da Secretaria Executiva de Contratos e Tecnologia da Informação, da
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal -
AETD/SUCORP/SECONTI/SEPLAD e facultativamente por outros 5 membros e
suplentes, convidados pelos representantes titulares, consoante os seguintes critérios:
I - 2 (dois) membros indicados por universidades públicas de maior volume de pesquisa e
sediadas no Distrito Federal;
II - 2 (dois) membros indicados pela sociedade científica representativa de todas as áreas do
conhecimento e reconhecido nacionalmente pela comunidade de ciência, tecnologia e
inovação.
III - 1 (um) membro indicado de Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT):
órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta ou pessoa jurídica de direito
privado com ou sem fins lucrativos legalmente constituída sob as leis brasileiras, com sede
e foro no Distrito Federal, que inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo social
ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o
desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos;
§ 1º A coordenação dos trabalhos será exercida pela Fundação de Apoio à Pesquisa do
Distrito Federal - FAPDF.
§ 2º Cada membro do Grupo de Trabalho terá um suplente, que o substituirá em suas
ausências e seus impedimentos.
§ 3º Os membros do Grupo de Trabalho e os respectivos suplentes serão indicados à
FAPDF pelos titulares dos órgãos e entidades que representam, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da data de publicação deste decreto, e designados em ato do Diretor-
Presidente da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FAPDF.
§ 4º O Grupo de Trabalho poderá convidar representantes de órgãos e entidades públicas ou
privadas, especialistas e pesquisadores para participar dos trabalhos com a finalidade de
prestar informações, consultoria ou assessoramento para assuntos específicos, sem direito a
voto.
Art. 3º Cabe à FAPDF coordenar, validar, auxiliar e realizar a proposição de instrumento de
plataforma necessária para a consecução do objeto estabelecido neste Decreto.
Art. 4º Cabe à UnDF elaborar estudo de viabilidade e disponibilizar dados para auxiliar no
desenvolvimento do objeto, em conjunto com a FAPDF.
Art. 5º O Grupo de Trabalho se reunirá mediante convocação de seu Coordenador.
§ 1º Os trabalhos e discussões serão realizados na presença da maioria absoluta dos
membros, sendo que a aprovação das matérias submetidas à apreciação necessita do
quórum de maioria simples dos membros presentes.
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§ 2º Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o Coordenador do Grupo de Trabalho
terá o voto de qualidade.

Art. 6º O Grupo de Trabalho terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a conclusão das
atividades, devendo apresentar ao Governador, por intermédio Diretor-Presidente da
Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, parecer conclusivo acerca da viabilidade
de implementação da solução tecnológica.

Parágrafo Único. O prazo para a conclusão das atividades do Grupo de Trabalho poderá ser
prorrogado, por igual período, por meio de ato do Diretor-Presidente da Fundação de Apoio
à Pesquisa do Distrito Federal.

Art. 7º Após a conclusão dos trabalhos e a respectiva apresentação do parecer conclusivo,
compete à Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FAPDF a realização dos atos
necessários à implementação da solução tecnológica, observados os princípios de
discricionariedade e conveniência.

Art. 8º A participação nas atividades do Grupo de Trabalho será considerada prestação de
serviço público relevante, não remunerada.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 19 de setembro de 2023

134º da República e 64º de Brasília
IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.970, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023
Aprova o projeto de parcelamento do solo de readequação e adensamento do Setor de
Transporte Rodoviário de Cargas - STRC, localizado na Região Administrativa do Setor de
Indústria e Abastecimento - SIA, RA XXIX, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que dispõe a
Lei Complementar nº 877, de 14 de janeiro de 2014, o artigo 4º do Decreto n.º 38.247, de 1º
de junho de 2017, a Decisão nº 07/2012 do Conselho de Planejamento Territorial e Urbano
do Distrito Federal - Conplan, publicada no DODF nº 202, de 4 de outubro de 2012, e o que
consta dos autos do Processo SEI-GDF 0137-001330/2002, DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o projeto de parcelamento do solo de readequação e adensamento do
Setor de Transporte Rodoviário de Cargas - STRC, localizado na Região Administrativa do
Setor de Indústria e Abastecimento - SIA, RA XXIX, consubstanciado no Projeto de
Parcelamento do Solo - URB 026/2012, no Memorial Descritivo - MDE 026/2012 e nas
Normas de Edificação, Uso e Gabarito -NGB 026/2012.
Art. 2º Fica autorizada a inclusão de nota na Planta de Urbanismo STRC-Sul PR 1/1 e no
Memorial Descritivo - MDE 29/85, com a seguinte redação:
“Nota: Este Projeto de Urbanismo foi complementado pela URB 026/2012, no que se refere
à readequação e adensamento do Setor de Transporte Rodoviário de Cargas - STRC.”
Art. 3º Para aprovação do parcelamento de que trata o art. 1º deste Decreto não incide a
cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de Uso - ONALT, nos termos dos §§1º e 4º do
art. 1º do Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.
Parágrafo único. A não incidência da cobrança de ONALT regulada no caput refere-
se exclusivamente à aprovação do parcelamento, ressalvando-se a possibilidade de
sua cobrança, na forma da legislação aplicável, caso haja ulterior alteração de uso ou
atividade das unidades imobiliárias que compõem o parcelamento aprovado.
Art. 4º Os documentos urbanísticos referentes à aprovação devem estar disponíveis no
endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo máximo de 7 (sete) dias,
contados a partir da publicação no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF, conforme
determinação da Portaria nº 95, de 21 de outubro de 2021, que dispõe sobre os
procedimentos para divulgação de documentos urbanísticos e sua disponibilização no
Sistema de Documentação Urbanística e Cartográfica - Sisduc, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação - Seduh.
Art. 5º Fica revogado o Decreto nº 35.626, de 11 de julho de 2014.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de setembro de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.971, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Altera o Decreto nº 25.323, de 10 de novembro de 2004, que cria o "botton" de
identificação de ocupantes de Cargo de Natureza Especial no âmbito da Administração
Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e nos termos do
Processo 04033-00015794/2023-01, DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 25.323, de 10 de novembro de 2004, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º Fica instituído o botton de identificação aos ocupantes de Cargo de Natureza
Especial e de Cargo Público de Natureza Especial, com símbolo igual ou superior a
CNE-04 e CPE-04, no âmbito da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do
Distrito Federal.
Art. 2º .........................................................
Art. 3º Caberá à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do
Distrito Federal, a responsabilidade pela aquisição, guarda, expedição e controle dos
distintivos de que trata este Decreto.
§ 1º No caso de extravio, o ônus pela reposição caberá ao detentor do botton, exceto as
autoridades destinadas no inciso I, do artigo anterior.

§ 2º A exoneração do cargo do detentor do botton implica na devolução do respectivo
distintivo de identificação à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e
Administração do Distrito Federal.
§ 3º Os ocupantes de CNE ou CPE ou símbolo inferior ao estabelecido no caput do artigo 1º
que detenham o botton de identificação ficam autorizados a manter o distintivo que lhe cabe
até a exoneração do cargo ocupado, quando deverão devolvê-lo, na forma do parágrafo
anterior." (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de setembro de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.972, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Fazenda do
Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II,
da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº
40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo 04034-00009630/2023-16,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito
Federal.
Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que
tratam o art. 3º da Lei nº 6.525, de 01 de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril
de 2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal os
cargos relacionados no Anexo II.
Art. 4º Para compensação financeira decorrente da criação de cargos de que trata este Decreto,
serão utilizados recursos do Banco de Saldo Financeiro, criado pelo art. 3º da Lei nº 6.525, de
2020.
Art. 5º Compete à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do
Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos cargos em comissão a
que se refere este Decreto, zelar pela apresentação prévia dos documentos exigidos no § 1º do
art. 8º do Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de
nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos
artigos 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº
32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de setembro de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 44.972, de 19 de setembro de 2023)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO -
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA
EXECUTIVA DE FAZENDA - Assessor, CC-06, 01 (SIGRH 80000048); Assessor Técnico,
CC-02, 01 (SIGRH 80000429) - ASSSESSORIA DO FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E
REAPARELHAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA - FUNDAF E DO
FUNDO DA RECEITA TRIBUTÁRIA DO DISTRITO FEDERAL - PRÓ-RECEITA -
Assessor, CPC-06, 01 (SIGRH 80000379) - ASSESSORIA DE INCENTIVOS FISCAIS -
Assessor, CPC-06, 01 (SIGRH 80000107) - SUBSECRETARIA DA RECEITA -
SECRETARIA ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL - NÚCLEO DE APOIO
ADMINISTRATIVO - Supervisor Técnico, CC-02, 01 (SIGRH 80000123).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 44.972, de 19 de setembro de 2023)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA
EXECUTIVA DE FAZENDA - Assessor Técnico, CC-03, 01 - ASSSESSORIA DO
FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO
FAZENDÁRIA - FUNDAF E DO FUNDO DA RECEITA TRIBUTÁRIA DO DISTRITO
FEDERAL - PRÓ-RECEITA - Assessor, CPC-07, 01 - ASSESSORIA DE INCENTIVOS
FISCAIS - Assessor, CPC-08, 01 - SUBSECRETARIA DA RECEITA - SECRETARIA
ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL - Assessor, CC-07, 01.

DECRETO Nº 44.973, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Escola de Governo da Secretaria de
Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, e dá outras
providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e
II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o
Decreto nº 40.610, de 8 de abril de 2020 e nos termos do Processo 04033-00025477/2023-
94, DECRETA:
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Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Escola de Governo da Secretaria de Estado
de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal.
Art. 2º Os Cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que
trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 8 de abril de 2020.
Art. 3º Fica redistribuído para a estrutura administrativa da Escola de Governo da Secretaria
de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal os cargos
relacionados no Anexo II.
Art. 4º Para compensação financeira decorrente da movimentação de que trata este Decreto
serão utilizados recursos do Banco de Saldo Financeiro, criado pelo art. 3º da Lei nº 6.525, de
1º de abril de 2020.
Art. 5º Compete à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do
Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a
que se refere este Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos previstos no
Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos
termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro
de 2011.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de setembro de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 44.973, de 19 de setembro de 2023)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO -
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA EXECUTIVA DE
GESTÃO ADMINISTRATIVA - ESCOLA DE GOVERNO - Assessor, CC-08, 01 (SIGRH
00702994) - SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO E FORMAÇÃO -
Assessor Técnico, CC-04, 01 (SIGRH 00702762).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 44.973, de 19 de setembro de 2023)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA EXECUTIVA DE
GESTÃO ADMINISTRATIVA - ESCOLA DE GOVERNO - Assessor Especial, CNE-07,
02; Assessor Especial, CNE-08, 01 - SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
E FORMAÇÃO - Assessor, CPC-08, 01 - DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE
AMBIENTE VIRTUAIS - Assessor, CPC-07, 01 - DEPARTAMENTO DE PROJETOS
ESPECIAIS E COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL - Assessor Especial, CNE-08, 01.

DECRETO Nº 44.974, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023
Abre crédito suplementar no valor de R$ 2.301.697,00 (dois milhões, trezentos e um mil, seiscentos e
noventa e sete reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 5º, III e
IV, da Lei nº 7.212, de 30 de dezembro de 2022, e com o artigo 41, I, das Normas Gerais de
Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos
processos 00141-00003000/2023-42, 00060-00433096/2023-70 e 04008-00001058/2023-
38, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$
2.301.697,00 (dois milhões, trezentos e um mil, seiscentos e noventa e sete reais), para
atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos III e IV
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias
constantes dos anexos I e II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de setembro de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 44.975, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023
Abre crédito suplementar no valor de R$ 11.577.158,00 (onze milhões, quinhentos e setenta
e sete mil, cento e cinquenta e oito reais), para reforço de dotações orçamentárias
consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 5º, I,
“a”, da Lei nº 7.212, de 30 de dezembro de 2022, e com o artigo 41, I, das Normas Gerais
de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta
dos processos 00431-00003260/2023-16, 00080-00188557/2023-70, 04011-
00003393/2023-21, 00305-00000607/2023-14, 00301-00001269/2023-41, 00138-
00004119/2023-82, 00133-00001815/2023-78, 00072-00003013/2023-28, 00113-
00013314/2023-17, 04018-00002184/2023-72 e 04018-00002212/2023-51, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$
11.577.158,00 (onze milhões, quinhentos e setenta e sete mil, cento e cinquenta e oito
reais), para atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos III e IV.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação das dotações orçamentárias
constantes dos Anexos I e II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de setembro de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

PÁGINA 5 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 177, QUARTA-FEIRA, 20 DE SETEMBRO DE 2023

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



PÁGINA 6 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 177, QUARTA-FEIRA, 20 DE SETEMBRO DE 2023

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



PÁGINA 7 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 177, QUARTA-FEIRA, 20 DE SETEMBRO DE 2023

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



DECRETO Nº 44.976, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Abre crédito suplementar no valor de R$ 84.364.992,00 (oitenta e quatro milhões, trezentos
e sessenta e quatro mil, novecentos e noventa e dois reais), para reforço de dotações
orçamentárias consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 5º, III e
IV, da Lei nº 7.212, de 30 de dezembro de 2022, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de
Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos
processos 00063-00004718/2023-71, 04033-00024435/2023-36 e 00060-00415885/2023-
29, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$
84.364.992,00 (oitenta e quatro milhões, trezentos e sessenta e quatro mil, novecentos e
noventa e dois reais), para atender às programações orçamentárias indicadas nos Anexos III
e IV.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias
constantes dos anexos I e II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de setembro de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 42, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DAS CIDADES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VII, artigo 18, da Portaria nº 60, de 08 de fevereiro de 2022, resolve:
Art. 1º Extinguir, por renúncia, a Permissão de Uso nº 3458/2014, constante no Processo
Administrativo nº 0362-001144/2012, em nome de FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
ALENCAR, CPF nº 180.***.***-00, referente ao mobiliário urbano do tipo box nº 399 da
Ala "B", Processo nº 362-001144/2012, localizado na Feira do Shopping Popular de
Brasília, Região Administrativa do SIA.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 43, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DAS CIDADES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Portaria nº 60, de 08 de fevereiro de 2022, resolve:
Art. 1º Revogar, em razão de restituição da área ao poder público, o Termo de Permissão de
Uso Não-Qualificado nº 333/2011, constante no Processo Administrativo nº 364-
002494/2009, em nome de JOSE EUDES MEDEIROS DE ALENCAR, CPF nº
147.***.***-53, referente a ocupação da área pública tipo Quiosque, no Setor de Educação
e Cultura, Via NS.01 Estacionamento Público da Feira do Produtor Rural, na Região
Administrativa de Planaltina/DF.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
CHEFIA DE GABINETE

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 171, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

O CHEFE DE GABINETE DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas através do artigo 11, inciso XII,
alínea a, da Ordem de serviço nº 37, de 09/03/2023, publicada no DODF nº 51, de
15/03/2023 e pelo que consta no processo SEI/GDF nº 00132-00000749/2023-47, resolve:
Art. 1º Reconduzir a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar,
instituída pela ORDEM DE SERVIÇO Nº 08, DE 22 DE JANEIRO DE 2021, publicada no
DODF nº 18, de 27 de janeiro de 2021, para dar continuidade a apuração da
responsabilidade dos agentes públicos envolvidos, com fundamento no artigo 211 da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, em relação ao processo SEI/GDF nº
00132- 00002028/2019-95, abrangendo os atos e fatos conexos que emergirem no curso da
apuração.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, podendo ser
prorrogado por igual período, a contar de 13/09/2023.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

EZEQUIAS PEREIRA DA SILVA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 113, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÂNDIA DO DISTRITO FEDERAL,
Substituto, no uso das suas atribuições que lhe confere o Artigo 42, do Decreto nº 38.094,
de 28 de março de 2017 - Regimento Interno das Administrações Regionais, com
fundamento no Decreto nº 37.096, de 02 de fevereiro de 2016, Instrução Normativa nº 03,
de 15 de dezembro de 2021 - TCDF e Instrução Normativa nº 05, de 11 de novembro de
2022- CGDF, resolve:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão da Tomada de Contas Especial nº 00138-
00003601/2019-19, conforme justificativas insertas no Memorando Nº 124/2023 - RA-
CEIL/GAB/CPTCE (Id. 121965980), por mais 90 (noventa) dias, a contar do dia subsequente ao
vencimento, nos termos do art. 32, da Instrução Normativa nº 03, de 2021 – TCDF.
Art. 2º Ficam ratificados os atos até então produzidos pela Comissão Tomadora.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO MARCELO FERREIRA DE SOUZA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 114, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÂNDIA DO DISTRITO FEDERAL,
Substituto, no uso das suas atribuições que lhe confere o Artigo 42, do Decreto nº 38.094, de
28 de março de 2017 - Regimento Interno das Administrações Regionais, com fundamento no
Decreto nº 37.096, de 02 de fevereiro de 2016, Instrução Normativa nº 03, de 15 de dezembro
de 2021 - TCDF e Instrução Normativa nº 05, de 11 de novembro de 2022- CGDF, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão da Tomada de Contas Especial nº 00138-
00004504/2021-68, conforme justificativas insertas no Memorando Nº 125/2023 - RA-
CEIL/GAB/CPTCE (Id. 121975690), por mais 90 (noventa) dias, a contar do dia subsequente ao
vencimento, nos termos do art. 32, da Instrução Normativa nº 03, de 2021 – TCDF.
Art. 2º Ficam ratificados os atos até então produzidos pela Comissão Tomadora.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO MARCELO FERREIRA DE SOUZA

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO DE OCUPAÇÃO
DO PARQUE DO SETOR O E AFETAÇÃO DE LOTES À SEREM

INCORPORADOS À SUA POLIGONAL
Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, às dezenove horas
e vinte e três minutos, por meio do link:
https://us02web.zoom.us/j/88274475518?pwd=OWpaNXZuVmVoU2l6UStNcTl0S3ZNdz09,
reuniram-se representantes da Administração Regional de Ceilândia, da Secretaria de
Estado de Governo do Distrito Federal – SECID (o único dentre os órgãos convidados) e
representantes da comunidade, para apreciação de interesse público, quanto ao Plano de
ocupação do Parque do Setor O e afetação de lotes à serem incorporados à sua poligonal,
conforme Processo SEI nº 00391-00002762/2018-95. Em atendimento ao artigo no 51 da
Lei Orgânica do Distrito Federal e Art. 12 do Decreto nº 43.960, de 21 de novembro de
2022, que regulamenta o Art. 39 da Lei Complementar nº 948 de 16 de janeiro de 2019,
alterada pela LC nº 1.007 de 28 de
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